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DECRETO nº 30.886 /2009        João Pessoa, 23 de novembro de 2009.

DECLARA de utilidade pública para fins de desapropriação

um terreno localizado na rua Cel. Luiz Inácio, s/n, contíguo

ao Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, em

Mamanguape.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, e na conformidade do que dispõe

o art. 5º, alíneas “h” e “m”, combinado com o art. 6º do Decreto-lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o terreno

localizado na rua Cel. Luiz Inácio, s/n, entre a lateral do Hospital e Maternidade Nossa Senhora de

Lourdes e o imóvel nº 354, Município de Mamanguape, com 2.380,00 metros quadrados, o qual se

limita ao norte com área remanescente do proprietário; ao sul com a rua em que se situa; ao leste com

o imóvel nº 354; e ao oeste com uma lateral do Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes.

Art. 2º – O terreno descrito no artigo precedente pertence ao Espólio de MANOEL
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LEI Nº   8.973, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza o Poder Executivo da Paraíba a contratar operação
de crédito externo com o FIDA – Fundo Internacional de De-
senvolvimento da Agricultura, no valor de até US$
25.014.000,00 (vinte e cinco milhões e quatorze mil dólares
dos Estados Unidos da América), para fins de co-financia-
mento do PROCASE – Projeto de Desenvolvimento Susten-
tável do Cariri e Seridó, e dá outras providências.

O Governador do Estado da Paraíba:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a contratar, em nome do Estado da

Paraíba, junto ao Fundo Internacional de Desenvolvimento da Agricultura – FIDA, operação de
crédito externo até o limite de US$ 25.014.000,00 (vinte e cinco milhões e quatorze mil dólares
dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financi-
amento parcial do Projeto de Desenvolvimento Sustentável do Cariri e Seridó – PROCASE, e
serão depositados em conta específica para tal finalidade.

Art. 2º A operação de crédito referida no artigo anterior deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I – devedor: Estado da Paraíba;
II – credor: Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (FIDA);
III – valor: até US$ 25.014.000,00 (vinte e cinco milhões e quatorze mil dólares

dos Estados Unidos da América);
IV – prazo de desembolso: seis anos, contados a partir da vigência do contrato;
V – carência: três anos, contados a partir da data da aprovação do empréstimo

pelo board do FIDA;
VI – amortização: 15 (quinze) anos, em parcelas, prazos e moeda estabelecidos

nos termos contratuais;
VII – juros: pagos nas mesmas datas das amortizações e calculados sobre o saldo

devedor do empréstimo em uma taxa equivalente não superior a 4,5% (quatro vírgula cinco por
cento) estabelecida em base anual.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financei-
ros, previstos na minuta contratual, poderão ser alteradas em função da data de sua assinatura.

Art. 3º O Poder Executivo consignará, no Plano Plurianual do Estado e nos
Orçamentos Anuais, durante o prazo estabelecido para o financiamento, os recursos necessários
ao atendimento da contrapartida financeira do Estado no projeto e dotações suficientes para a
amortização do principal e dos acessórios resultantes, em conformidade com as disposições
contidas no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo estadual autorizado a celebrar contrato com a
União para concessão de garantia para a operação de crédito de que trata esta Lei.

§1º Autoriza-se, para efeito das garantias e contragarantias a serem oferecidas
para o cumprimento do estabelecido nesta lei, durante o prazo de vigência do contrato, a vinculação
de parcelas necessárias e suficientes das cotas de repartição constitucional das receitas de que o
Estado é titular, na forma dos artigos 157 e 159, ademais das receitas advindas dos impostos
referidos no artigo 155, consoante o permissivo do artigo 167, §4º, todos da Constituição Federal.

§2º O procedimento autorizado no caput deste artigo somente poderá ser adotado
na hipótese de inadimplemento, na data do vencimento, das obrigações pactuadas pelo Poder
Executivo com o Fundo Internacional de Desenvolvimento da Agricultura (FIDA).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23
de  novembro de 2009, 121° da Proclamação da República

Ato Governamental nº  8.888        João Pessoa, 23 de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com  art. 9º, inciso II, da

Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ARTHUR DEMÉTRIO CAVALCANTI ACCIOLY, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo

CSE-1, com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 8.889      João Pessoa, 23 de novembro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com  art. 9º, inciso II, da

Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear CRISTIANO GOMES DA SILVA, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, com

exercício na Secretaria de Estado Governo.

SOARES DE LIMA e destina-se à ampliação do Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes.

Art. 3º – É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para

efeito de imediata imissão na posse do imóvel descrito, de conformidade com o disposto no art. 15

do Decreto-lei nº 3.365/41.

Art. 4º – Fica a Procuradoria-Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-

nio, autorizada a adotar as providências pertinentes à desapropriação amigável ou judicial do

terreno ora declarado de utilidade pública, necessárias à incorporação deste ao acervo patrimonial

imobiliário do Estado da Paraíba.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23  de

novembro de 2009; 121º da Proclamação da República.
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PORTARIA Nº 371        João Pessoa, 23 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 09034689-1,

R E S O L V E prorrogar o afastamento da servidora TÂNIA DANTAS GAMA,

Professor, matrícula nº 134.252-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para

concluir o Curso de Mestrado em Ciências da Educação, ministrado pelo Centro Integrado de

tecnologia e Pesquisa - CINTEP, no período de maio de 2009 à maio de 2010, com ônus para o

Órgão de origem, de acordo com o art. 31, inciso I da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

RESENHA Nº 152 /2009           EXPEDIENTE DO DIA: 20 /  11  /2009

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 

09037281-6 
09037345-6 
09036494-5 
09037246-8 
09036908-4 

91.190-9 
148.581-4 
81.193-9 

134.840-0 
96.339-9 

ANA LÚCIA QUEIROGA DA COSTA GOMES 
EMILIA MARIA RAMOS FORMIGA DA MOTA 
FABIOLA SORAYA DE FARIAS LEITE 
MARIA DE FÁTIMA WANDERLEY CASADO DA SILVA 
SAULO JOSÉ ONOFRE MARINHO 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
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RESENHA Nº 154 /2009           EXPEDIENTE DO DIA:  23  / 11 /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09036487-2 
09036487-2 
09036487-2 
09033098-6 
09034214-3 
09033124-9 
09036522-4 
09013104-5 
09033101-0 

97.211-8 
95.069-6 
63.965-6 
136.662-9 
128.029-5 
93.468-2 
80.423-1 
59.705-8 
91.190-9 

MARIA DO ROSARIO BADU 
MARIA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA 
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES LIMEIRA 
MARIA DO AMPARO DOS SANTOS 
FRANCISCO DIASSIS GOMES 
GLAUCIA SOUZA AZEVEDO 
CLODOALDO DE SOUZA LIRA 
CAIO PAIVA ROCHA 
ANA LÚCIA QUEIROGA DA COSTA GOMES 

SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEG 
SES 
SES 
SES 
SES 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado de Acompanhamento da Ação Governamental 
Secretaria de Estado da Administração - Gerência Central de Perícia Médica 
Policia Militar - Hospital General Edson Ramalho 

  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 155 /2009          EXPEDIENTE DO DIA : 23  / 11  /2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
09012070-1 
09011748-4 
09032866-3 
09030169-2 
09032830-2 
09032414-5 

RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 
EDIMARCOS COSTA DOS SANTOS 
ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA 
MARIA HELENA REGIS 
APOLONIO DA COSTA LEÃO 
ELDE DE ALBUQUERQUE NOBREGA 

73.449-7 
89.977-1 

112.042-5 
90.704-9 

124.878-2 
131.719-9 

SEDAP 
SEEC 
SEAD 
SEEC 
SEEC 
SEG 

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
Secretaria de Estado das Finanças 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado da Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 457/2009         EXPEDIENTE DO DIA 19.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    78.132-1 FRANCISCA GERUZIA ROCHA CARDINS 60 DE    19.05.09 a 17.07.09 
   SEEC    78.651-9 LUCINETE FREIRE DO AMARAL 30 DE  23.03.09 a 21.04.09 
   SEEC    84.105-6 MARIA DE FATIMA DANTAS DE OLIVEIRA    90 DE 01.03.09 a 29.05.09 
   SEEC    84.402-1 TEREZINHA SIMPLICIO DA GLORIA NUNES 30 DE 17.03.09 a 15.04.09 
   SEEC    85.673-8 DINEIDE DA SILVA MISAEL 30 DE 09.03.09 a 07.04.09 
   SEEC    86.139-1 MONICA MARIA SOARES MOREIRA 05 DE 16.03.09 a 20.03.09 
   SEEC    87.938-0 JOSE RAMOS DA SILVA 60 DE 07.06.09 a 05.08.09 
   SES  115.117-7 MARIA EUNICE HENRIQUE PEREIRA 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 
   SEEC  129.220-0 JOSE MARIO FRAZAO DE LIMA 06 DE 29.05.09 a 03.06.09 
   SEEC  131.482-3 ANTONIA LIMEIRA DA SILVA ANDRADE 90 DE 19.05.09 a 16.08.09 
   SEEC  131.582-0 NEUMA MABEL LIMA DA CUNHA 30 DE 29.05.09 a 27.06.09 
   SEEC  132.769-1 ZELIA MARIA FERNANDES RIBEIRO 30 DE 15.06.09 a 14.07.09 
   SEEC  132.839-5 MADJELCIA GALDINO DE ARAUJO 45 DE 01.06.09 a 15.07.09 
   SEEC  135.969-0 ANA MARIA GONÇALVES MAGNO 60 DE 16.03.09 a 14.05.09 
   SEEC  137.139-8 LIGIA MARIA DA NOBREGA 30 DE 16.03.09 a 14.04.09 
   SEEC  137.196-7 KELVA JEAN VIANA DOS SANTOS    30 DE 16.03.09 a 14.04.09 
   SEEC  137.453-2 GILVANIRA GOMES DE OLIVEIRA FERNANDES 30 DE 25.05.09 a 23.06.09 
   SEEC  142.095-0 JOSEFA ALVES FERREIRA 30 DE 09.03.09 a 07.04.09 
   SEEC  142.108-5 JOANA DARC DO NASCIMENTO GOMES 30 DE 28.04.09 a 27.05.09 
   SEEC  142.139-5 IRACEMA LUIS DA SILVA 30 DE 14.05.09 a 12.06.09 
   SEEC  142.214-6 MARIA ZELIA SOARES DE ALMEIDA 30 DE 07.05.09 a 05.06.09 
   SEEC  145.369-6 MARIZE FELIX AZEVEDO 30 DE 13.03.09 a 11.04.09 
   SEEC  157.152-4 MARCICLEIDE DE SOUSA ASSIS 30 DE 02.03.09 a 31.03.09 
   SEEC  157.527-9 VERONICA JALES DANTAS 60 DE 27.05.09 a 25.07.09 
   SEEC  159.631-4 SANDRA HELENA DO NASCIMENTO FRAGAS    30 DE 12.03.09 a 10.04.09 

                     PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 458/2009         EXPEDIENTE DO DIA 19.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    62.660-1 MARIA DO CARMO ABRANTES SARMENTO 30 DE    06.07.09 a 04.08.09 
   SEEC    79.631-0 NELI PIRES DO NASCIMENTO 30 DE  06.07.09 a 04.08.09 
   SEDS    79.834-7 ANTONIO LOPES NETO    30 DE 20.07.09 a 18.08.09 
   SEEC    84.474-8 MARIA ZELIA RODRIGUES DANTAS 30 DE 17.07.09 a 15.08.09 
   SEEC    90.731-6 VERA LUCIA ABRANTES 30 DE 08.07.09 a 06.08.09 
   SEEC    91.952-7 MARIA LOUZINHA TAVARES DA SILVA 30 DE 01.07.09 a 30.07.09 
   SEEC    97.120-1 MARIA JUSTINO DE ARAUJO 30 DE 16.07.09 a 14.08.09 
   SES    97.129-4 MARIA PEREIRA LIMA 60 DE 14.07.09 a 11.09.09 
   SEEC  113.116-8 MARIA DE FATIMA MONTEIRO DA SILVA 60 DE 17.07.09 a 14.09.09 
   SEEC  114.825-7 MARCOS VALERIO DE SOUSA BANDEIRA 60 DE 20.07.09 a 17.09.09 
   SEEC  114.859-1 MARIA DE FATIMA FELIX DE ASSIS 30 DE 06.07.09 a 04.08.09 
   SEEC  117.948-9 VERA LUCIA TORRES GAMBARRA 60 DE 16.07.09 a 13.09.09 
   SEEC  129.612-4 FRANCIEIDES BARBOSA MARTINS NUNES 30 DE 07.07.09 a 05.08.09 
   SEEC  132.092-1 ANA MACEDO DA SILVA 60 DE 23.07.09 a 20.09.09 
   SEEC  132.125-1 JOAO LACERDA DE OLIVEIRA 90 DE 01.07.09 a 28.09.09 
   SEEC  132.305-9 SEVERINA ANSELMO RODRIGUES    30 DE 06.07.09 a 04.08.09 
   SEEC  135.790-5 IVANEIDE ALVES DUTRA PEREIRA 90 DE 03.08.09 a 31.10.09 
   SEEC  137.084-7 JOSE ALVES DA SILVA 30 DE 08.07.09 a 06.08.09 
   SEEC  137.735-3 MANOEL MESSIAS TRIGUEIRO DA SILVA 30 DE 23.07.09 a 21.08.09 
   SEEC  142.266-9 VERA LUCIA RODRIGUES FERREIRA DANTAS 60 DE 08.07.09 a 05.09.09 
   SEEC  142.348-7 NEUSA ALVES ALEXANDRE 30 DE 01.07.09 a 30.07.09 
   SEEC  143.353-9 MIRANY NUNES DE OLIVEIRA 45 DE 20.07.09 a 02.09.09 
   SEEC  144.016-1 DALVA MARIA DOS R. PEREIRA QUEIROGA 30 DE 24.07.09 a 22.08.09 
   SEEC  144.150-7 LUCIA MARIA DO NASCIMENTO 30 DE 16.03.09 a 14.04.09 
   SEEC  146.493-1 MARIA CASIMIRO DA SILVA    30 DE 25.07.09 a 23.08.09 

                  PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 459/5009         EXPEDIENTE DO DIA 20.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    74.370-4 PATRICIA VIEIRA COUTINHO 90 DE    17.08.09 a 14.11.09 
   SEEC     75.756-0 DORITI MORALES MIRANDA DE ALMEIDA SILVA 30 DE  30.06.09 a 29.07.09 
   SEEC    84.331-8 JOSEFA DIAS DA SILVA    60 DE 23.06.09 a 21.08.09 
   SEEC    86.169-3 FRANCISCA NUNES DE NEGREIROS 90 DE 30.06.09 a 27.09.09 
   SEEC    88.491-0 MARIA HELENA BARBOSA MATIAS 30 DE 26.06.09 a 25.07.09 
   SEEC    92.252-8 MARIA KIDELCI DANTAS DE OLIVCEIRA 15 DE 04.06.09 a 18.06.09 
   SER    96.303-8 RITA DE CASSIA GOMES GOUVEIA 90 DE 26.06.09 a 23.09.09 
   SEEC  124.491-4 MARIA JOSINETE DE SOUZA MELO 60 DE 28.06.09 a 26.08.09 
   SEEC  129.355-9 MARCIA ROMEU RAMOS 30 DE 12.08.09 a 10.09.09 
   SEEC  129.470-9 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 60 DE 29.06.09 a 27.08.09 
   SEEC  129.755-4 JOSELENE LACERDA DE FARIAS 30 DE 02.09.09 a 01.10.09 
   SEEC  129.891-7 VANIA LUCIA ALVES BESERRA 60 DE 07.08.09 a 05.10.09 
   SEEC  130.951-0 GIOVANI MARINHO 90 DE 11.08.09 a 08.11.09 
   SEEC  131.555-2 JANE ALMEIDA 15 DE 02.09.09 a 16.09.09 
   SEEC  136.560-6 ALZIRA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 10 DE 22.09.09 a 01.10.09 
   SEDS  137.285-8 ALVARES DE SOUZA AMORIM    60 DE 27.06.09 a 25.08.09 
   SEEC  137.828-7 ROSILENE FERNANDES DA SILVA SOUZA 90 DE 18.03.09 a 15.06.09 
   SEEC  144.816-1 JEFFERSON DE ALMEIDA BRITO E SOUSA 60 DE 23.06.09 a 21.08.09 
   SEEC  144.832-3 LUCINEIDE CELIANE DE MEDEIROS CORDEIRO 30 DE 13.08.09 a 11.09.09 
   SEEC  144.977-0 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 60 DE 29.06.09 a 27.08.09 
   SES  148.993-3 IVANICE EDELICE MACEDO DE CARVALHO 30 DE 08.06.09 a 07.07.09 
   SEDS  156.245-2 ELLEN MARIA FERREIRA DE SOUSA 10 DE 29.06.09 a 08.07.09 
   SES  160.472-4 LUCIA CASSIA DONATO QUIRINO 30 DE 10.03.09 a 08.04.09 
   SES  160.915-7 FRANCIENE GORETTI AVELINO D. TAVARES 30 DE 26.06.09 a 25.07.09 
   SES  162.611-6 AIRY YSMENIA DE LIMA MEDEIROS    06 DE 15.03.09 a 20.03.09 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 460/2009          EXPEDIENTE DO DIA 20.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com
Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº 153 /2009          EXPEDIENTE DO DIA:  23  /  11  /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09036880-1 
09036518-6 
09037036-8 
09036531-3 
09034711-1 
09036519-4 
09036532-1 
09037248-4 

88.678-5 
79.174-1 
90.314-1 
162.139-4 
138.150-4 
79.447-3 
91.559-9 
87.920-7 

RIVALDA RODRIGUES DA SILVA 
JOSÉ RUBEN NUNES LACERDA 
MARIA DE FÁTIMA ASSIS RODRIGUES DE SOUSA 
MARILUCI XAVIER DE ANDRADE OLIVEIRA 
PAULO JOSÉ DA SILVA 
ELINEX RAMALHO DE FARIAS 
SANDRA PEREIRA FREIRE 
MARIA ELZA RODRIGUES 

SEIE 
SES 
SES 
SES 

SEPLAG 
SES 
SES 

SEEC 

Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN  
Projeto Cooperar 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Empresa de Assistência e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 

  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 462/2009         EXPEDIENTE DO DIA 23.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº 461/2009         EXPEDIENTE DO DIA 23.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    654.284-1 MARIA LUCIA MACIEL DA SILVA 15 DE    20.05.09 a 03.06.09 
   SEEC    654.536-0 MARIA IRANI DA SILVA OLIVEIRA 15 DE  28.07.09 a 11.08.09 
   SEEC    657.426-2 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA    15 DE 24.06.09 a 08.07.09 
   SEEC    658.821-2 MARIA DE FATIMA DIAS COSTA 15 DE 04.05.09 a 18.05.09 
   SES    661.164-8 LUCIA NORONHA BEZERRA CARACAS 15 DE 02.08.09 a 16.08.09 
   SEEC    669.862-0 RAFAEL GUIMARAES VASCONCELOS 15 DE 28.05.09 a 11.06.09 
   SEEC    678.117-9 MARIA DE LOURDES DA SILVA RIBEIRO 15 DE 18.06.09 a 02.07.09 
   SEEC    674.634-9 LUCINETE DA SILVA SOUSA 15 DE 04.05.09 a 18.05.09 
   SEEC    678.189-6 RINAURA DE OLIVEIRA FERREIRA 15 DE 05.05.09 a 19.05.09 
   SEEC    681.934-6 MARIA ERIVANDA VICENTE OLIVEIRA 15 DE 01.06.09 a 15.06.09 
   SEEC    681.412-3 ELINEIDE ALVES DE CARVALHO 15 DE 03.04.09 a 17.04.09 
   SEEC    682.114-6 IVONETE GOMES MEDEIROS 15 DE 02.04.09 a 16.04.09 
   SEEC    683.017-0 ANTONIO NOGUEIRA  15 DE 08.04.09 a 22.04.09 
   SEEC    683.128-1 NILMA BERNARDO DANTAS 15 DE 19.05.09 a 02.06.09 
   SEEC    683.314-4 ANA MARIA CAMPOS GUIMARAES 15 DE 12.08.09 a 26.08.09 
   SEEC    684.197-0 SILVA ROBERTA QUEIROZ DE FARIAS GOUVEIA    15 DE 15.04.09 a 29.04.09 
   SEEC    684.391-3 GERALDA GABRIEL DE FREITAS 15 DE 06.05.09 a 20.05.09 
   SEEC    691.025-4 ANTONIA MIGUEL DA SILVA 15 DE 07.08.09 a 21.08.09 
   SEDH    900.342-8 GENILVA AMORIM DOS SANTOS 15 DE 23.10.09 a 06.11.09 
   SES    998.103-9 GENI FERREIRA DE MELO 07 DE 25.06.09 a 01.07.09 
   SES    998.345-7 VERA LUCIA ALVES FEITOSA 15 DE 01.06.09 a 15.06.09 
   SEEC    699.419-9 LUCIENE SORAYA BELMIRO DE SOUZA SIMONE 15 DE 14.05.09 a 28.05.09 
   SEEC    699.547-1 MONIQUE VIANA DE OLIVEIRA ANGELO 15 DE 09.07.09 a 23.07.09 
   SEEC    903.055-7 LUZIA DE LIMA 15 DE 14.04.09 a 28.04.09 
   SES    998.016-4 MARIA DA SALETE GOMES DE SOUSA    15 DE 30.05.09 a 13.06.09 

                PUBLIQUE-SE 

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SES    64.475-7 MARIA DA SALETE MELO 15 DE    22.06.09 a 06.07.09 
   SEEC    82.480-1 MARIA DE FATIMA CABRAL NUNES 30 DE  06.08.09 a 04.09.09 
   SEEC    85.209-1 AURORA MARCIA COSTA DE OLIVEIRA    60 DE 10.08.09 a 08.10.09 
   SEEC    88.450-2 MARIA MARLETE DE MEDEIROS 60 DE 16.03.09 a 14.05.09 
   SEEC    91.836-9 ADEILDA MUNIZ DE ARAUJO ALMEIDA 60 DE 08.08.09 a 06.10.09 
   SEEC    96.194-9 MARIA DE LOURDES BERTINA DOS SANTOS 90 DE 10.08.09 a 07.11.09 
   SEEC  113.398-5 EDMAR DE OLIVEIRA 60 DE 07.08.09 a 05.10.09 
   SEEC  122.428-0 RIZONETE MARIA DA SILVA 90 DE 04.08.09 a 01.11.09 
   SEEC  128.887-3 DAENE AIRES LIMA DE SOUSA 60 DE 05.08.09 a 03.10.09 
   SEEC  129.982-4 PAULO FREIRE PEREIRA 30 DE 07.08.09 a 05.09.09 
   SEEC  131.668-1 MARIA NOELZA MONTENEGRO 90 DE 08.08.09 a 05.11.09 
   SEEC  133.627-4 JOSE JACKSON COSTA DA SILVA 90 DE 11.08.09 a 08.11.09 
   SEDS  134.434-0 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO PEREIRA 08 DE 06.08.09 a 13.08.09 
   SEEC  137.646-2 LUCIA FRANCISCA DE FIGUEIREDO SILVA 90 DE 06.08.09 a 03.11.09 
   SEEC  142.898-5 LEUZENE PAULINO DE OLIVEIRA AVELINO 60 DE 09.08.09 a 07.10.09 
   SEEC   142.981-7 MARIA DO SOCORRO SOUTO E SILVA    30 DE 07.04.09 a 06.05.09 
   SEEC  143.084-0 RITA DE CÁSSIA DA SILVA TORRES 15 DE 12.08.09 a 26.08.09 
   SEEC  144.755-6 JOSEFA DIAS DA SILVA 60 DE 23.06.09 a 21.08.09 
   SEEC  144.883-8 ROSILENE FERNANDES DA SILVA SOUZA 90 DE 18.03.09 a 15.06.09 
   SEEC  144.999-1 JOSEFA FERNANDES DA SILVA 60 DE 17.03.09 a 15.05.09 
   SEEC  145.738-1 MARIA BERNADETE OLIVEIRA DE ALMEIDA 90 DE 08.08.09 a 05.11.09 
   SEEC  146.464-7 MARIA JOSE DO CARMO E SILVA 90 DE 03.08.09 a 31.10.09 
   SEEC  158.739-1 RENNATTO JOSE DE LIMA RIBEIRO 60 DE 05.08.09 a 03.10.09 
   SES  161.942-0 CRISTIANA ROSE DE BARROS PORTO CRUZ 15 DE 10.08.09 a 24.08.09 
   SES  162.377-0 MARIA MARLUCE FARIAS    20 DE 12.08.09 a 31.08.09 

                   PUBLIQUE-SE 
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PORTARIA Nº 001/2009                                   João Pessoa-PB, 17 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO-SETDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº.

67, de 07 de julho de 2005, com fulcro Art. 89, Inciso I da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor SÍLVIO ROMERO MACEDO DE BRITO, Matrí-

cula Nº. 164.508-1, para acompanhar e fiscalizar as obras do Centro Multiuso de Artesanato de

Tambaú em João Pessoa - PB, bem como o Museu da Cidade “Império República” junto a Caixa

Econômica Federal–CEF e a Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado

da Paraíba- SUPLAN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº  190/2009                                             João Pessoa,  11 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74

de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto

nº 7.532 de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Art.1º - Descredenciar para efeitos de emissão de GTA, no município de Camalaú-

PB, o funcionário da EMATER Tarlei Gonçalves de Souza.

PORTARIA Nº  191/2009                                              João Pessoa,  11 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74

de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto

nº 7.532 de 13 de março de 1978,

REArt.1º - Descredenciar para efeitos de emissão de GTA, no município de Sousa

- PB, o funcionário da SEDAP Francisco de Assis Lima.

PORTARIA Nº  192/2009                                           João Pessoa,  16 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74

de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto

nº 7.532 de 13 de março de 1978, e

Considerando o que preceitua o artigo 8º, VII, da Lei 7.068 de abril de 2002, que cria

o Sistema Unificado de Defesa Agropecuária – SUDA c/c a IN nº 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

Considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de

GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de

Defesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art.1º -  Credenciar os seguintes servidores conforme abaixo identificados para

emissão de GTA no município de sua área de atuação no território paraíbano:

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especificado

nesta Portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - Os servidores credenciados ficam obrigados a atender às convocações da

GEDA bem como a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o

credenciamento infrigir dispositivo do Decreto nº 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma

legal correlata à matéria, bem como praticar ato que, a critério da  GEDA, seja incompatível com

o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

do Estado.

M u nicíp io  F u n c io n á rio  C a d as tr ad o  M atrícu la  Ó rg ã o  d e  
T r a ba lh o  

P roce s so  S E D A P  C r e d en cial 

C a to lé d o  R och a  M ar ia  S a le te V iei ra  de  S ou sa  8 9 8 8 3 -0  S E D A P  2 0 5 5 /2 0 09  2 4 8 
M u lu n g u A n tô n ia  G er ald a G o m e s 5 0 .38 6 -4  E M A T E R  2 0 6 5 /2 0 09  2 5 0 
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LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SES     64.668-7 MARCIAL DUARTE DE SÁ 90 DE    10.08.09 a 07.11.09 
   SEEC     72.392-4 MARILEIDE BARBOSA DE O CAVALCANTE 90 DE  16.08.09 a 13.11.09 
   SEEC     74.305-4 ASCENDINO VIEIRA DE ATAIDE    60 DE 31.08.09 a 29.10.09 
   SEEC     76.831-6 MARIA DO SOCORRO HENRIQUES FORTUNATO 30 DE 18.08.09 a 16.09.09 
   SEEC     85.888-9 MARIA DE FATIMA PEREIRA LEAL 30 DE 17.08.09 a 15.09.09 
   SECAP     90.450-3 LOURIVAL CIRINO DA SILVA 60 DE 18.08.09 a 16.10.09 
   SEEC   124.439-6 MARIA DAS NEVES PESSOA DE ALMEIDA 15 DE 08.08.09 a 22.08.09 
   SEEC   129.787-2 MARIA JOSE FERREIRA NEVES 30 DE 09.08.09 a 07.09.09 
   SEEC   129.952-2 CELIA DE LOURDES BATISTA NOGUEIRA 60 DE 18.08.09 a 16.10.09 
   SEEC   130.048-2 JOAO COELHO DE LEMOS 90 DE 14.08.09 a 11.11.09 
   SEEC   131.555-2 JANE ALMEIDA 20 DE 13.08.09 a 01.09.09 
   SEEC   136.068-0 CLOVIS DE ALBUQUERQUE FARIAS 90 DE 15.08.09 a 12.11.09 
   SEEC   141.116-1 MARIA DO SOCORRO DE NEGREIROS 30 DE 18.08.09 a 16.09.09 
   SEEC   144.769-6 AILA ROCHA FIGUEIREDO 07 DE 14.08.09 a 20.08.09 
   SEEC   144.938-9 ANA LAURA VIEIRA RIBEIRO 60 DE 17.08.09 a 15.10.09 
   SEEC   144.977-0 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO    60 DE 28.08.09 a 26.10.09 
   SEEC   144.990-7 IONE ALVES MADUREIRA 15 DE 16.08.09 a 30.08.09 
   SEEC   145.037-9 MARIA AURENI SOUSA MACEDO ALVES 60 DE 14.08.09 a 12.10.09 
   SEEC   145.240-1 IVANILDA MARIA COSTA 30 DE 14.08.09 a 12.09.09 
   SEEC   145.245-2 JACQUELINE DE ARAUJO BARBOSA 30 DE 13.08.09 a 11.09.09 
   SES   162.555-1 JOSELIA SOUSA SILVA 15 DE 03.08.09 a 17.08.09 
   SES   162.747-3 ADRIANA ESPINOLA DOS SANTOS FRANCISCO 15 DE 16.08.09 a 30.08.09 
   SES   162.951-4 GRAZIELA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 15 DE 05.08.09 a 19.08.09 
   SES   162.964-6  DIVONE MARIA DE LIMA    30 DE 20.08.09 a 18.09.09 

                PUBLIQUE-SE 

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     75.221-5 ZILMA SELMA ALEXANDRE ARAUJO 90 DE    26.08.09 a 23.11.09 
   SEEC     85.485-9 SILVANIA MARIA DANTAS FREITAS ESTRELA 30 DE  25.08.09 a 23.09.09 
   SEEC      88.304-2 GENIVAL MORAES LEAL    30 DE 26.08.09 a 24.09.09 
   PGE     90.017-6 VANIA PIMENTEL FIGUEIREDO 15 DE 11.08.09 a 25.08.09 
   SEEC   124.491-4 MARIA JOSINETE DE SOUZA MELO 30 DE 27.08.09 a 25.09.09 
   SEDS   125.090-6 ALZENADO MACEDO COSTA 60 DE 29.08.09 a 27.10.09 
   SEEC   129.323-1 MARIA MADALENA BARROS DE ALMEIDA 30 DE 21.08.09 a 19.09.09 
   SEEC   129.470-9 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 60 DE 28.08.09 a 26.10.09 
   SEEC   129.790-2 MARIA DO SOCRRO MOREIRA DE SOUZA 90 DE 30.08.09 a 27.11.09 
   SEEC   129.842-9 FRANCISCO ASSIS VIEIRA 60 DE 24.08.09 a 22.10.09 
   SEEC   129.951-4 WALDEREZ DE SOUZA CAROLINO 90 DE 21.08.09 a 18.11.09 
   SEEC   130.016-4 NICODEMOS LIMA DA SILVA 30 DE 08.08.09 a 06.09.09 
   SEEC   131.651-6 RUTH MARIA RIBEIRO CIRNE 90 DE 31.08.09 a 28.11.09 
   SEEC   141.181-1 VALDECI ALEXANDRE DINIZ 30 DE 13.08.09 a 11.09.09 
   SEEC   142.539-1 RITA CHAVES DE SOUZA    30 DE 27.08.09 a 25.09.09 
   SEEC   142.861-6 DORACI BELO RAIMUNDO 40 DE 30.08.09 a 08.10.09 
   SEEC   142.909-4 ROSA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS 15 DE 26.08.09 a 09.09.09 
   SEEC   144.789-1 SILENE MARIA ARAUJO BRANDAO 15 DE 30.08.09 a 13.09.09 
   SEEC   144.845-5 ANTONIO ALVES DA CRUZ 30 DE 26.08.09 a 24.09.09 
   SEEC   145.005-1 FRANCISCO CARLOS BRASILEIRO 30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SEEC   159.720-5 MARCELLY VIGOLVINO LOPES CAVALCANTE 90 DE 20.08.09 a 17.11.09 
   SES   161.068-6 DANIO MARNE SILVA DE ARAUJO 10 DE 21.08.09 a 30.08.09 
   SES   161.972-1 RUTHLENE GOMES DE ANDRADE ARAUJO 08 DE 28.08.09 a 04.09.09 
   SEEC   165.743-7 JOSENILDO MARQUES BARBOSA    90 DE 17.08.09 a 14.11.09 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 463/2009         EXPEDIENTE DO DIA 23.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº   467/2009    EXPEDIENTE DO DIA  16/11/2009

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de

competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios

da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS,DEFERIU os

seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,  COM CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 09.032.927-9 157.418-3 FRANCISCO DJACIR MOREIRA DA SILVA *** *** 3.293 *** 
SEEC 09.036.091-5 69.108-9 HILDA ARRUDA RAMALHO 371 *** *** *** 
SEEC 09.034.865-6 136.486-3 JOSE ALDO BELARMINO DA SILVA 5.555 *** *** *** 
SEEC 09.036.316-7 104.564-4 JOSE FRANCISCO DE MENESES NETO *** *** *** 178 
SEEC 09.016.061-4 157.087-1 JOSE JANDUI COSTA DE ARAUJO *** *** 5.383 *** 
SEEC 09.033.846-4 141.094-6 MARIA LUIZA RIBEIRO ROCHA 3.507 *** *** *** 
SEDS 09.035.125-8 133.154-0 SANDRO DE SOUZA LIMA 372 *** *** *** 

SETDE 09.031.485-9 73.333-4 TESEU PINHEIRO LINS 211 5.827 1.030 *** 
SEEC 09.050.342-2 116.831-2 ZULEIDE BARBOSA GALDINO *** *** 949 *** 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

PORTARIA Nº 188/2009/GS/IASS.         João Pessoa, 23 de novembro de2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,

inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:

Exonerar INÊS DE ARAÚJO DA SILVA REMIGIO BATISTA do Cargo em

comissão de Agente da Região Assistencial em Piancó, símbolo C-3, deste Instituto.

PORTARIA Nº 189/2009/GD/IASS.        João Pessoa, 23 de novembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,

inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:

Nomear MARIA JOSÉ PIRES DE ALMEIDA para exercer o Cargo em comis-

são de Agente da Região Assistencial em Piancó, símbolo C-3, deste Instituto.

PORTARIA Nº 190/2009/GS/IASS.        João Pessoa, 23 de novembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,

inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:

Exonerar ALMIR DA SILVA CARTAXO do Cargo em comissão de Agente da 7ª

Região Assistencial em Mamanguape, símbolo C-3, deste Instituto.

PORTARIA Nº 191/2009/GS/IASS.        João Pessoa, 23 de novembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,

inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:

Nomear JOSÉ COSTA DA SILVA para exercer o Cargo em comissão de Agente

da 7ª Região Assistencial em Mamanguape, símbolo C-3, deste Instituto.
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 PORTARIA Nº 137/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – NOMEAR o Senhor EDSON REIS CARVALHO DE LIMA, para ocupar o

cargo de Motorista, símbolo CCPREV-7, desta Autarquia.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Dê-se ciência, publique-se.
João pessoa, 17 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1677

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
a revisão ex-officio procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1114, publicada no DOE de 25/10/07, por

determinação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ZENILDA DO AMARAL NÓBREGA, Regente de Ensino,
matrícula nº. 43.795-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, com sua redação original, c/
c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 03 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1682

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2070/07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 595, publicada no DOE de 06/06/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELS GUEDES DE ANDRADE, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 51.739-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 03 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1685

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3093/07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 602, publicada no DOE de 06/06/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELEONORA FREIRES DE FARIAS. Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 62.071-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 04 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1686

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 7830/06

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 795, publicado no DOE  de 10/08/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA GOMES DA SILVA, Professora de Educação Básica 1, matrí-
cula nº 74.035-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 22 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1702

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo TC nº
03840/06

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 193, publicada no DOE de 05/03/06, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora RIDETE DA SILVA OLIVEI-
RA, Agente de Saúde, matrícula nº 115.300-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme
o disposto no artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 8º, incisos I, II,
§1º, incisos I e II da Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no
art. 160, I, art. 197, XV e no art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 10 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1703

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo TC nº
07797/09

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº 988, publicada no DOE de 20/09/07, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor AGILDO CEZÁRIO DE FARIAS, Ilustrador, matrícula nº 128.074-
1, lotado na Secretaria de Estado da Comunicação Institucional, conforme o disposto no art. 40,
§ 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c o artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03, com as
vantagens previstas nos artigos 160, inciso I e II e 197, inciso XV da LC nº 39/85, com
redação dada pela LC nº 41/86, e com a vantagem prevista na LC nº 73/07.

João Pessoa, 10 de novembro de 2009.
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CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC

Portaria nº 32/2009/CPC                                                                    Em 19 de outubro 2009

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, em seu Artigo 194 Caput, bem como, conforme
requerimento do Presidente da Comissão de Disciplina Del. Pol. Grace Anne Ferreira Leite.

RESOLVE, prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento do
Processo Administrativo Disciplinar nº 053/2009 da Comissão de Disciplina desta Secretaria, a
contar de 25 de novembro de 2009, que tem como processado o servidor JOAQUIM FERREIRA
DE LIMA,  Agente de Investigação, matrícula nº 061.334-7.
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PORTARIA Nº 113/GSER                                           João Pessoa, 23 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar CÁSSIO RICARDO MOREIRA DE MEDEIROS, Agente

Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 97.156-1, lotado nesta Secretaria, para desempe-
nhar suas atribuições na Coletoria Estadual de Belém  – 2ª Gerência Regional.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 596/2009-DS                                      João Pessoa, 20 de novembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Reintegrar JOSÉ RICARDO COSTA MACHADO, no cargo de Assistente

Administrativo do Quadro de servidores deste Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN/PB,
tendo em vista decisão proferida pela Doutora Maria de Fátima Lúcia Ramalho, Juíza de Direito
da 5ª Vara da Fazenda Pública, constante do Ofício nº 798/2009, de 18 de novembro de 2009.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 597/2009-DS                                        João Pessoa, 20 de novembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Reintegrar MARCIOLA SANTANA DE LACERDA, no cargo de Assistente

Administrativo do Quadro de servidores deste Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN/PB,
tendo em vista decisão proferida pela Doutora Maria de Fátima Lúcia Ramalho, Juíza de Direito
da 5ª Vara da Fazenda Pública, constante do Ofício nº 800/2009, de 18 de novembro de 2009.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

    III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Publicado no  D.O.E de 21.11.09
Republicada por erro no nome

PORTARIA Nº 199/2009                                             João Pessoa,  18 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74
de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto
nº 7.532 de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR que a Comissão Permanente de Inquérito Administrati-

vo desta Pasta, instituída pela Portaria nº 104/2009, de 08 de junho de 2009, publicada no D.O.E.
em 10 de junho de 2009, proceda a apuração das irregularidades atribuídas ao Servidor Geraldo
Magela Damásio de Sousa, Economista, matrícula nº 71.733-9, pelas faltas funcionais e conse-
qüente abandono de cargo, conforme Processo nº 911/SEDAP, devendo a comissão processante
facultar ao acusado os direitos e garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
podendo ainda, oferecer, em seu favor, todas as provas admitidas em direito, de conformidade com
o art. 5º, inciso LV da Constituição Federal e demais preceitos em vigor.

Art.2º - A Comissão Processante terá o prazo de 60                (sessenta) dias para
a conclusão dos trabalhos contados a partir da publicação desta no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 200 /2009                                             João Pessoa,  16 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74
de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto
nº 7.532 de 13 de março de 1978,

 RESOLVE:
Designar  os servidores ÉRICKA REJANE CORREIA DE ALBUQUERQUE, Ma-

trícula nº 157.226-1, MIDIAN DE SOUSA CONSERVA, Matrícula nº 79.283-7 e LUIZ CARLOS
DE SÁ BARROS, Matrícula nº 136.868-1, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
comissão encarregada de atestar o recebimento dos talonário de GTA objeto do contrato nº 20/2009.
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PORTARIA Nº. 1698/PGE                                             João Pessoa, 20 de novembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº. 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Dr. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
Procurador do Estado, para acompanhar as ações da Comissão encarregada de examinar possíveis
irregularidades na execução do Convênio elaborado entre o Governo Federal e o Estadual, na
Construção de um Centro de Atividade e de um Banco de Sementes Mãe, localizados no Município
de Lagoa Seca, nos termos da Portaria n° 183/2009, de 27/10/09, publicada no Diário Oficial do
dia 30/10/09

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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Resenha/PBprev/GP/nº 191-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
7139-08 FRANCINETE DIAS FLORINDO RETROATIVO DE PENSÃO
8215-09 MARIA DO CARMOS BANDEIRA DANTAS RETROATIVO DE PENSÃO
9078-09 ANA CRISTINA DE MENDONÇA PENSÃO TEMPORÁRIA
5564-09 JOSEFA ROSA DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO
4082-09 MARIA DO CARMO DE FARIAS REVISÃO DE PENSÃO
235-09 SUELI CRISTOVÃO DA SILVA DAMIÃO REVISÃO DE PENSÃO
834-09 MANUELA AUGUSTA VALENTE DE MORAES REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 16 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1704

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo TC nº
06553/08

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº 1227, publicada no DOE de 22/11/07, por

determinação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor MANOEL GOMES DE MORAIS, ocupante do cargo de Professor,
matrícula nº 66.626-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da
Constituição Federal.

João Pessoa, 10 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1717

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo TC nº
04922/06

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº  760, publicada no DOE de 10/08/06, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO à servidora MARGARIDA ALVES DINIZ, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 149.540-2,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §1º, III, alínea “a”, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160,
I e II e art. 197, XV da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 16 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1718

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo TC nº
05371/09

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº 798, publicada no DOE de 10/08/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ MARCONI MACIEL SEIXAS, Professor de Educação Básica
3, matrícula nº 57.923-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o § 5º
do artigo 40 da Constituição Federal.

João Pessoa, 16 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1762

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo do TC nº 254-04

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 524, publicado no DOE  de 20/07/03, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora TEREZINHA FRANCELINO AUGUSTO DE CARVALHO, Delega-
do da Polícia Civil, matrícula nº 58.888-1, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública,
conforme o disposto no Artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da EC nº  20/98, de 16
de dezembro de 1998, com as vantagens dos arts. 154, 160, I e 230, inciso II da LC 39/85,
com redação dada pela  da EC nº 41/03.

João Pessoa, 20 de novembro de 2009.


